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Construção de calçamento em vários locais 
no Povoado de Pindobinha. 

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, 

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE 

CALCAMENTO NO POVOADO DE PINDOBINHA, NOS SEGUINTES 

LOCAIS: 

ª1 Do Bar da Mentira ao Trevo de Zito Cardoso; 

~ Da casa do Sr. Zé Antônio até depois da oficina de Zé Renato; 

g Na Rua de Batista por trás da casa do Sr. Zé Antônio; 

.Q.} Descida de Maria Fulorido; 

fil Da frente da casa de Antônio da Oficina até a casa de Seu Lula. 

Justificativa: 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 12 de março de 2025. 

~~~)~clt h 
Severino Célio Lopes éle Lima 

(Célio Major) 

Vereador 

Moradores pedem que os referidos trechos sejam pavimentados, visto 

que se encontram em estado preocupante, pois sem a chuva, existe o 

problema de muita poeira, o que causa problemas respiratórios, como exemplo 

a rinite alérgica e se chove, fica intransitável. A construção de calçamento faz­

se necessária pelo fato de que transitar pelas vias é difícil e também evitaria o 

crescimento do mato e a proliferação de bichos peçonhentos. Assim sendo, 

pedem ao Poder Público que tomem as devidas providências. 
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